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decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira, Presidente da Junta 
comercial do Estado do Pará - JUcEPa, a se ausentar de suas funções 
no período de 22 a 25 de fevereiro de 2022, a fim de tratar de assuntos 
de interesse particular, devendo responder pelo expediente do Órgão, no 
impedimento da titular, VilSoN JoÃo ScHUBEr, Vice-Presidente.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social, a se ausentar de suas funções, no período de 1º de 
fevereiro a 2 de março de 2022, em gozo de férias, referentes ao período 
aquisitivo de 2021, devendo responder pelo expediente do órgão, na 
ausência do titular, alEXaNdrE MaScarENHaS doS SaNToS, Secretário 
adjunto de Gestão operacional.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar ricardo BriSolla BalESTrEri, Secretário Estratégico de 
Estado de articulação da cidadania, a se ausentar de suas funções, no 
período de 28 de fevereiro a 28 de março de 2022, em gozo de férias, 
interrompida pelo Decreto publicado no Diário Oficial do Estado nº. 34.828, 
de 13 de janeiro de 2022, referentes ao período aquisitivo 2020/2021, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, 
raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS SaNToS JÚNior, Secretário adjunto.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar TÉrcio JUNior SoUSa NoGUEira diretor Geral do Núcleo 
de Gerenciamento do Programa de Microcrédito - crEdcidadÃo, a se 
ausentar de suas funções, no período de 1º de fevereiro à 2 de março de 
2022, em gozo de férias regulamentares, correspondente a 2021/2022, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, no impedimento da titular, 
JoÃo MarcEl caValcaNTE da coSTa, coordenador de Núcleo de 
controle interno.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
VEra lÚcia GUiMarÃES BarroS para exercer o cargo em comissão de 
assessor de Gabinete.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 189/2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº. 33.972, de 5 de setembro de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2021/442992 e no Parecer Simplificado nº. 000144/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE,
r E S o l V E:
art.1º. demitir a servidora JilVaNE BarBoSa da SilVa matrícula nº. 
57209842-1, do cargo de Merendeira lotada na Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, com fulcro no art. 178, inciso iV, e 190, inciso ii, todos 
da lei Estadual nº. 5.810, de 1994. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 64/2018, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº. 33.581, de 20 de março de 2018;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2021/581904 e no Parecer Simplificado nº. 000134/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE,
r E S o l V E:
art.1º. demitir o servidor lUciaNo lUiZ MiQUEli dE MaGalHÃES raMoS, 
do cargo de Professor classe i, matrícula nº. 6310796-2, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, com fulcro no art. 178, inciso iV, e 190, 
inciso ii, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 55/2019-GaB/Pad, de 16 de maio de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 33.875, de 17 de maio de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2019/452179 e no Parecer Simplificado nº. 000137/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE,
r E S o l V E:
art.1º. demitir o servidor público ErlaN BarBoSa BEZErra, ocupante 
do cargo público de Vigia, matrícula nº. 57210906-1, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, com fulcro no art. 178, inciso iV c/c art. 190, 
incisos ii e X, ambos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 177/2019-GaB/Pad, de 9 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 33.951, de 13 de agosto de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2021/444943 e no Parecer Simplificado nº. 000155/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE, 
r E S o l V E:
art.1º. demitir o servidor MarcElo cESar MoraES liMa, matrícula nº. 
57214286, do cargo de assistente administrativo, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, com fulcro nos arts. 178, inciso iV, e 190, 
inciso ii, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual; e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar instaurado 
pela Portaria n° 07/2020-cGd-Pad de 11 de fevereiro de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 34.120 de 17 de fevereiro de 2020; 
considerando as informações constantes nos autos do Processo n° 2019/441498 
e no Parecer n° 539/2021 da Procuradoria-Geral do Estado – PGE,
r E S o l V E:
art. 1° demitir, “a bem do serviço público”, o servidor HErTZ dE SoUZa 
PoNTES, matrícula n° 57205844/2, ocupante do cargo de Vistoriador, lotado 
no departamento de Trânsito do Estado do Pará (dETraN-Pa), com fulcro nos 
arts. 177, inciso Vi, 178, inciso V, e 190, incisos iV e Xiii, c/c arts. 193, 194 e 
195, todos da lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2° demitir, “a bem do serviço público”, o servidor fraNciSco MacHado 
fErrEira, matrícula n° 3211843/1, ocupante do cargo de auxiliar Social, 
lotado na Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda (SEaSTEr), com fulcro nos arts. 177, inciso Vi, 178, inciso V, e 
190, incisos iV e Xiii, c/c arts. 193, 194 e 195, todos da lei Estadual n° 
5.810, de 1994.
art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado 
pela Portaria n° 202/2019-GaB/Pad, de 11 de setembro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 33.978, de 12 de setembro de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do processo 
administrativo n° 2021/1676947 e o Parecer Simplificado n° 000158/2021 
da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E S o l V E:
art. 1° demitir o servidor roNaldo cÉSar MENdoNÇa cHaGaS, matrícula 
5889645-1, ocupante do cargo de Professor classe i, com base nos arts. 177, 
Vi  c/c 178, iV e 190, ii, da lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XX, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado 
pela Portaria n° 261/2019-GaB/Pad, de 6 de novembro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 34.029, de 7 de novembro de 2019; e
considerando as informações constantes dos autos do Processo n° 
2021/621132 no Parecer Simplificado n° 000160/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado - PGE,


